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ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNrcIPAL DE MOIIA BOMTA

LEI I\" 2§6,102

De2l dejunho de2Ü02.

"Aúoriza a aqui§ção de inóvel e dá

oúras providências".

oPREF.ExToMUNICIPALDEMoITAB0NITAESTADoDE
SERGIPE,

Faço saber que a Cânrara Municipal de Vereadues aprovot e €lr saÍrcrono

a seguirúeLd:

ArL lo - Fica o Poder Ex*úivo autorizado a adquirir do Serüor Antônio

Percira de Andrade, CPF n' 33633029í91, pelo preço de R§ 2500100 ( Dois mil e

quinhentos rcai§), Oi (um) terreno, nredindo 3.825,00 Ín2, no Povoado Canpo Grarde

rrnrnicípio de Moia nàtt, limitandese ao sul e ao nor6 com esÚada carroçável,

nasc€nte com uma estrada carroçávd, ao poente com uÍna estada & rodagUn

paragrafo único - A aquisição de que trda o presante artigo se destina à

Cmstrução e (tnn) CanPo deFú*ol.

Lrt. Z" - A despesa decorrente da orectção desta Ld correrá por ccnta da

dotâção própria consignadano ügrê orçanrnto doPods Execttrivo.

Art 3o - Esta Ld erÚra an úgu m dabda sua publicação'

Art 4o - Revoganrse as disposições em contrário'

Gabine*e do Pref:dto Mtpicipal de Moita Bonita Estado de Sergipe, 2l de

jmtn de 2002.

Costa
Municipal


